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SINTTEL-SE CONVOCA TRABALHADORES/AS DA ALMAVIVA

Assembléias dia 25/04, de 9h às 17h, na ALMAVIVA para votar 
proposta patronal para o ACT 2018/2019 e Contribuição Sindical 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINTTEL-SE convoca 
todos os trabalhadores
e trabalhadoras da ALMAVIVA 
no Estado de Sergipe para participar de 
Assembleia Geral no dia 25/04/2018, no 

período de 09 às 17 horas, 
na Sede da ALMAVIVA, para discutir e 
votar a contraproposta da empresa 
visando à celebração do Acordo Coletivo 
de Trabalho 2018/2019, autorizar a 

Contribuição Sindical e a Contribuição 
Confedertiva. Veja nesta edição 
o Edital de Convocação da Assembleia 
Geral e a proposta da ALMAVIVA DO 
BRASIL para o ACT 2018/2019.

As Assembléias Gerais serão realizadas na Sede da ALMAVIVA, na Av. General 
Calazans nº 500, Bairro Industrial, Aracaju-SE. Compareçam e participem!

A proposta patronal:
Segundo a empresa,

a sua proposta 
(Tabela ao lado) 

compreende 
a aplicação 
da inflação, 

apresentando
índices superiores, 

quando se refere ao 
pagamento do abono, 

para contemplar
o período sem 

reajuste.
A inflação medida 

pelo governo (INPC), 
que é aplicada ao 

reajuste dos demais 
itens (fora o salário) 

foi de 2,07%.
O reajuste 

do salário mínimo 
dado pelo governo 

foi de 1,81%.

A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações do Estado de Sergipe – SINTTEL/SE, entidade 
constituída para coordenação, defesa e representação legal dos trabalhadores, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca todos os trabalhadores da empresa ALMAVIVA DO BRASIL à comparecerem em Assembléia Geral Extraordinária a se realizar 
no dia 25 de abril de 2018, de 09h00 às 17h00, em horário contínuo, a realizar-se na sede da empresa ALMAVIVA DO BRASIL, na Av. 
General Calazans nº 500, Bairro Industrial, a fim de deliberar a seguinte ordem do dia:

a) Discutir e Votar a contraproposta da Empresa ALMAVIVA DO BRASIL para Celebração do ACT 2018/2019.
b) Autorizar a Diretoria do SINTTEL-SE  a instaurar  dissídio coletivo em caso de malogro parcial ou total das negociações.
c) Autorizar o desconto da Contribuição Sindical de que tratam os Artigos 578 a 619 da CLT, relativamente ao exercício de 2019, 

de todos os trabalhadores da ALMAVIVA DO BRASIL, em favor do SINTTEL-SE, para fins de cumprimento dos requisitos contidos 
na Lei nº 13.467/2017.

d) Autorização da Contribuição para o custeio do sistema confederativo da representação sindical, para o exercício de 2018, no 
percentual de 3% incidentes sobre o salário básico, na forma do artigo 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, de todos os tra-
balhadores, de todos os trabalhadores da ALMAVIVA DO BRASIL, em favor do SINTTEL-SE, após assinatura do ACT 2018/2019.

Aracaju, 20 de Abril de 2017
 

 Iaraci Maria Silva
 Presidente do Sinttel/SE
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Considerando o cenário de 
ganho imediato, ganho de abo-
no, ganho de PPR e proporcio-
nalidade.
GANHO EXTRA de R$ 450,07 
(diferença da condição atual 
para abril)
AUMENTO no ganho de abril de 
42,07%.
AUMENTO no poder de compra 
médio mensal sem considerar 
a PPR 2018 será de 3,51% con-
tra inflação de 2,67% e reajus-
te de salário mínimo de 1,81%, 
representando ganho real de 
1,70%. Veja Tabela “Proposta 
Operador” acima.

Veja a proposta patronal
DATA-BASE: Mudança para ju-
lho.
PISO SALARIAL: Reajuste de 
1,81% em julho devido à mu-
dança da data-base.
ABONO SALARIAL: de R$ 100 
reais (reajuste de 1,90%), pa-
go 10 dias após a assembleia 
aprovar. O valor é para com-
pensar o período de janeiro a 
junho/2018 devido à mudança 
da data-base.
ABONO: dos demais cargos: 
Reajuste de 25%, pago 10 dias 
após a assembleia aprovar. Es-
te abono é para compensar o 
percentual de 2,07% multipli-
cado por 12 meses (janeiro a 
dezembro/2018).
VALE REFEIÇÃO 180/220 HO-
RAS: Reajuste de 2,07%, pago 
10 dias após a assembleia a-
provar. Julho/2018, devido à 
mudança da data-base.
ABONO VALE REFEIÇÃO 180 E 
220 HORAS: Reajuste de 13%, 
pago 10 dias após a assem-

bleia aprovar. Este valor é pa-
ra compensar o período de ja-
neiro a junho/2018 devido à 
mudança da data-base.
AUXÍLIO CRECHE: Reajuste de 
2,07% a partir de abril 2018.
ABONO AUXÍLIO CRECHE: 

6,21% pago 10 dias após a as-
sembleia aprovar. O valor é 
para compensar o período de 
janeiro a março/2018.
PPR 2017: R$ 187,40 reais, 
(20% de reajuste) pago 10 dias 
após a assembleia aprovar. O 

valor de até R$ 187,40 é para 
compensar o ano de 2017.
PPR 2018: R$ 572,40 reais 
(reajuste de 60%) pago na fo-
lha de janeiro/2019, median-
te métricas individuais e em-
presa. 

PROPOSTA PARA
O OPERADOR

Considerando cenário de ga-
nho imediato, ganho de abo-
no, ganho de PPR e propor-
cionalidade.
GANHO EXTRA de R$ 939,94 
reais (diferença da condição 
para abril).
AUMENTO do ganho em abril 
de 49,53%.
AUMENTO do poder de com-
pra médio mensal sem consi-
derar o PPR/2018 será equi-
valente a 4,13% contra uma 

inflação de 2,07% ou seja, re-
presentando um ganho real de 
2,06%.  
REAJUSTE SALARIAL: Valor 
de R$ 1.769,93 (condição a-
tual e condição proposta (re-
cebimento em abril).
ABONO SALARIAL: R$ 442,48 
reais. (Condição atual/condi-
ção proposta para abril. 
REAJUSTE VALE REFEIÇÃO: 
10,55% (Condição atual) e 
10,77% (condição proposta), 

correspondendo a R$ 274,30 
reais na folha de abril.
ABONO VR: R$ 35,66 reais 
(Condição proposta e recebi-
mento em abril).
AUXÍLIO CRECHE: Valor de R$ 
127,78 reais (condição atual), 
R$ 130,43 reais (condição pro-
posta para recebimento em 
abril).
ABONO CRECHE: R$ 8,00 reais 
(condição proposta e para re-
cebimento em abril).

PPR 2017: Valor de R$ 187,40 
reais (condição proposta para 
recebimento em abril.
PPR 2018: R$ 572,40 reais.
Conforme você pode consta-

tar na Tabela Proposta Super-
visor (logo acima), o somató-
rio da Coluna Condição Atual 
resulta R$ 1.908,26; na coluna 
“Condição Proposta” o resul-
tado é R$ 2.397,26. E na Colu-
na “Recebimento na Folha de 
Abril” é R$ 2.848,20 reais.

PROPOSTA PARA O SUPERVISOR
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